
RESOLUÇÃO N9 20 /86

RESOLVE:
i

qua/Lenta.

15 DE JULHO PE 1986SALA DAS SESSÕES,

hllr }/la íi-&-do

do
pasta

de

'C°- • UFE3 - R.82

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

cZdade e pJtopaganda e uma. ( 1 ) na ãstea de. Fatogsia^ia, eom
do item e do Antigo 39 que. pana a teJi a ieguinte nedação •• 

"e) - Que a adminão ienã em negime de
(40) honai iemanati de tnabatho e iob o negime 
de Legiótação Tnabaihióta."

Ant. 29 - Revogam -i e ai dLipoiiçõei em contnãnio.

Ant. 19 - Adotan. cu Noactcu contidai na Reiotução n9 10/83 
CEPq, pana abentuna de Coneumo Púbtieo de Pnovai e Tltutoi 
pnjovlxnento de Empnegoi de Pno^eMon Auxitian., no Vepantamento 
Comantcação Soaiat do Centno de Cíeneiai JunZdicaó e Eeonõmicai, pana 
pneenc/úmento de tnu ( 3 ) vagai, iendo duai ( 2 ) na Õnea de Pubti- 

exeeção

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SAbLTO, no uío de iuai atníbuiçõei tegaíó e eitatutãndoi,ten
do em vtita o que eonita do Pnoeeuo n9 2.228/86-26 ANEXO 2.395/86-68 
Depantamento de Comunicação Sotuai do Centno de Ciêneiai Junldieai e 
EconÔmicai; e

CONSIDERANDO o Paneeen da Comiiião de Emino e Extemão,

AGOSTINHO MERÇON 
NA PRESIDÊNCIA

• 2 IL l!:r -z7-(/L£ c /)


